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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei nº 43/2009, modifica a forma de recrutamento de cargo; cria funções gratificadas; altera a Lei n.º 2.198, de 3 de maio de 2004, que “dispõe sobre a organização administrativa do Unaprev...” e a Lei n.º 2.199, de 3 de maio de 2004, que “dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras do Unaprev, estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimento ...”.

Recebido em  22  de junho de 2009, o Projeto de Lei  nº 43/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria. Tal matéria recebeu Substitutivo nº 1/2009 e respectiva Emenda nº 1 (fls. 39/44 e 64), alvos de Parecer favorável da lavra do Vereador Tadeu  (fls. 80/88) com sugestão de Emenda. Porém, tal Parecer sob o número 158 não foi aprovado pela referida comissão, em face dos dois votos contrários recebidos.

Designado em  10 de setembro de 2009, tendo recebido o encargo na mesma data,  passo a relatar sobre o mérito da matéria dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

O Projeto de Lei nº 43/2009  busca  modificar  a forma  de  recrutamento do cargo 

de Diretor de Serviço do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – Unaprev – passando o procedimento de provimento restrito para amplo, dando, assim, maior mobilidade e opção ao gestor daquele instituto autárquico. Também visa tal matéria legiferante criar as Funções Gratificadas codificadas como FGU – A e  FGU – B, objetivando propiciar ao Unaprev a valorização dos seus servidores de carreira, a exemplo do que já ocorre no âmbito da Prefeitura.

O Instituto de Previdência Própria dos Servidores Públicos Municipais de Unaí (Unaprev) teve origem com a Lei 1.794, de 30 de dezembro de 1999, e veio atender ordem constitucional advinda da Reforma Previdenciária que se deu em face da promulgação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de transição e dá outras providências e da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que assim disciplinou a previdência para os servidores públicos ao dar nova redação ao artigo 40: 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

2.2  Aspectos   da  Emenda nº  1

De iniciativa do Nobre Prefeito Antério Mânica, a Emenda 1 (fls 64) prevê importantes alterações no sentido de incluir no bojo do projeto sob comento artigo que contempla disposições de ordem financeira para o aporte das despesas vindouras, especialmente com a previsão de inserir as despesas decorrentes da proposta no Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado do Anexo de Metas Fiscal da Lei n.º 2.598, de 25 de junho de 2009 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010) e das leis de diretrizes orçamentárias relativas aos exercícios de 2011 e 2012, bem como consignadas nas leis que dispuserem sobre o Plano Plurianual de 2010-2013 e sobre o Orçamento Geral do Município dos exercícios de 2010 a 2012, como condição imprescindível para a efetiva execução. 

2.1 Dos Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão do Unaprev

Existe uma preocupação deste relator em relação aos vencimentos dos cargos de provimento em comissão dos cargos de cúpula do Instituto há que se considerar o seguinte, o vencimento do cargo de Diretor – Presidente não pode ser R$ 5.162,16 (fls. 22), uma vez que o referido vencimento foi fixado pela Lei Municipal 2.198, de 29.5.06, em R$ 4.322,00, bem como o cargo de assessor jurídico em R$2.499,38. Ocorre que, as leis que recompuseram a inflação se deram em: 

Lei Municipal 2.390, de 30.6.06  na ordem de 4,23%

Lei Municipal 2.539, de 04.3.08  na ordem de 3,18%

Lei Municipal 2.553, de 18.6.08 na ordem de 5,58%



Lei Municipal 2.596, de 17.6.09 na ordem de 5,20%

Diante do exposto, como a fixação dos vencimentos dos cargos de Diretor  Presi- dente do Unaprev, Assessor Jurídico e Diretor de Serviço se deram em 29.5.06, temerário é o procedimento de reajuste geral de 4,23% submetido aos referidos vencimentos, uma vez que os mesmos não observam o requisito da lei que é a perda do poder aquisitivo dos vencimentos compreendida entre os meses de junho de 2005 a maio de 2006. Assim, entendeu este Relator buscar informações junto ao Diretor Presidente Francisco Pereira da Silva e colocou-se no aguardo de informações futuras que proporcionarão melhor entendimento para propor competente emenda ao texto propositivo em sede de apreciação Plenária se assim convier. O comprovante do retromencionado ofício faz parte integrante deste Relatório.

2.2  Do Posicionamento Contrário do Conselho de Administração do Unaprev

Quanto  ao procedimento de nomeação dos cargos diretivos de forma livre, há que

se considerar que o Conselho de Administração do Unaprev posicionou-se contrário à proposição em tela no tocante ao fato de transformar os atuais cargos de confiança de diretor de serviço de provimento restrito em cargos de livre provimento, ou seja, de recrutamento amplo submetidos à discricionariedade do Diretor Presidente, sem qualquer intervenção do Conselho de Administração do Unaprev, externando a sua insatisfação por via do Ofício  (fls. 45) juntado aos autos em 20.8.09, bem como no ofício subscrito pelo Senhor Vilson Gonçalves Maciel dirigido ao ilustre Vereador Tadeu (fls.90). Sobre o assunto, pretente este Relator aguardar o contato direto com os cidadãos que se posicionaram contrários,  a posteriori, deixando para posicionar-se em Plenário sobre o mérito final da matéria, uma vez que, na presente data não tem condições de alicerçar um posicionamento efetivamente contrário à matéria. 

2.5  Aspectos  Finais

As normas relativas à estrutura administrativa de suas autarquias reputam-se assunto de exclusiva competência legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição da República, nos termos dos seus arts. 1º, 18, 29 e 30.

Resta ao Chefe do Poder Executivo, pois, a organização do regime funcional de servidores e de organização interna de suas autarquias, incluindo-se, aí, a criação de funções e ampliação de vagas de seus cargos públicos, bem como a forma de recrutamento. Para tanto, impõe-se observar os comandos constitucionais dirigidos à Administração Pública e ao processo legislativo, bem como os preceitos das leis de caráter complementar, conforme se pode verificar ao longo da tramitação do projeto em foco. 

Diante da relevância do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Unaí  para a garantia dos direitos básicos constitucionais  e avaliando de igual modo a afirmação (fls. 54)  do Chefe do Executivo Municipal de que as despesas decorrentes do Projeto sob exame não afetarão ou mesmo comprometerão as metas de resultados fiscais, qualificando-as como despesas de inequívoca neutralidade e incapazes, bem por isso, de ocasionarem qualquer desequilíbrio fiscal, estando, portanto, em plena conformidade com as peças que formam o ciclo orçamentário e as normas insculpidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, conclui-se este relatório conforme a seguir. 

3. Conclusão

Diante de todo exposto e salvo melhor juízo, o voto é pela oportunidade e conveniência do Projeto de Lei nº 43/2009, na forma do Substitutivo nº 1/2009 e sua respectiva Emenda 1, sem prejuízo de uma reavaliação futura em face de novas informações que se encontram a caminho. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 17 de setembro de 2009.

VEREADOR PAULO ARARA 

Relator Designado
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